
 

LEI Nº 6.638, DE 20 DE JULHO DE 2020. 

(Autoria do Projeto: Deputado Eduardo Pedrosa) 

Garante o sigilo das informações divulgadas no Portal da Transparência ou nos sítios oficiais dos 

órgãos e entidades dos poderes públicos distritais, relativas às servidoras sob o alcance de 

medidas protetivas determinadas pelo Poder Judiciário.  

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 

FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

Art. 1º Devem ser suprimidas das informações obrigatórias constantes nos Portais de 

Transparência ou nos sítios oficiais na Internet dos órgãos e entidades da administração pública 

direta e indireta do Distrito Federal aquelas relativas ao nome e à lotação de servidoras públicas 

que estejam sob o alcance de medidas protetivas determinadas pelo Poder Judiciário em função 

da Lei federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.  

§ 1º A servidora que pretenda suprimir as informações de que trata o caput deve apresentar 

certidão narrativa expedida pelo Poder Judiciário ao órgão responsável pela gestão do Portal de 

Transparência, comprovando sua condição protetiva.  

§ 2º É assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com 

ocultação das partes sob sigilo, quando não for autorizado acesso integral às informações 

parcialmente sigilosas de que trata esta Lei.  

§ 3º A supressão dos dados é realizada pelo órgão competente, no prazo de 48 horas a contar 

do protocolo do requerimento.  

Art. 2º Em caso de descumprimento desta Lei, deve ser instaurado processo administrativo para 

apuração de responsabilidade, nos termos da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 

2011.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, 20 de julho de 2020. 

132º da República e 61º de Brasília 

IBANEIS ROCHA 


